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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no
C.N.P.J./M.1,-. sob o no 64.037.87210001-07. com sede na Avenida Beira Mar. no I 1.000
Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida. Estado de São Paulo. torna público.
para conhecinrento dos interessados, que Íàrá realizar a licitação na modalidade "CONVITE". do
ripo Menor Preço, OBJETIVANDO A LOCAÇÀO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR
AUTOPROPELTDO VIBRATORIO. COM PNEUS DE TRAÇÀO, CILINDRO DE AÇO. A
DII]SEI,. COM POTENCIA DE 8OHP, COM PESO OPERACIONAL DE 7,1 TONELADAS.
PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA MALHA
VIARIA. DENTRO DO MUNICiPIO DE ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÀO PALII,O.
PELO PERíODO DE 09 ('NIOVE) MESES. O recebimento e abertura dos envelopes de
Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á no dia 29 de agosto de 2013. às l4 horas. na sala tla
Divisão de Compras da Prefeitura Nlunicipal de Ilha Comprida. Iocalizada no endereço acimu
onde tambem serão prestadas informações pelo Í'one ( l3) i842.7000 e fax (13) j842.7061. nos
l.rorários das 09h às l2h e das l4h às 17h de segunda a sexta feira, âté 02 dias úteis anteriores à
real izaçào do cerl.ame licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei N" 8.666. de 21 de junho de 1993 com suas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLAUSULA I. I)O OBJETO

O objeto da presente licitação ó a locação de 01 (um) rolo compactador
autopropelido vibratório, com pneus de tração, cilindro de aço, à diesel, com potencin dc
80hp, com pcso operacional de 7,I toneladas, para a realização de diversos sen,iços tl
manutenção da malha viária, dentro do Municipio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo,
devendo ficar diariamente a disposição do Departamento de Obras e Sen,iços pelo período
de 09 (nove) meses.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância as especificaçôes Íbrnecidas
e em conformidade com as condições do Edital e da proposta vencedora.

CLÁU§IILA II - DA APRESENTACÃO

2.1 - Os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOS'I'A deverão ser entregues r.ra Divisão rle
Compras. na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Beira Mar. no I 1.000. neste
MunicÍpio de llha Comprida, até às 13h e 30min do dia 29 de agosto de 2013. iniciando-se a

abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO, no mesmo dia e local, às 14horas.

2.2 - Os proponentes deverão apresentar "Documentos de Habilitação" e "Propost
enr envelopes separados. indevassáveis. cada um deles com identificação clara
ret'erente à Iicitação e identificando o conteúdo dos envelopes.
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3.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam Iegalmente estabelecidos na
lorma da lei. para os Íins do objeto pleiteado:

3.2 - E vedada a qualquer pessoa fisica ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais
de uma empresa;

3.4 - O local de entrega dos envelopes conlendo "DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO" e

"PROPOPOSTA DE PREÇOS" será na Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situada à

Avenida Beira Mar. n" I I .000 - Balneário Meu Recanto, no Município de Ilha Comprida.
Estado de São Paulo, até as 13h e 30min do dia 29 de agosto de 2013. na Divisão de Compras:

3.5 - Após a data e horário estabelecidos para o recebimento dos envelopes. nenhum outro será

aceito e nem tampoucô serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

3.6 Os recursos serão recebidos, analisados ejulgados de acordo com a legislação vigente;

CLAUSULA IV _ DA HABILITAÇAO

4.1 - O proponente deverá apresentar no envelope n" I "DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO".
em 0l (uma) via, os seguintes documentos:

4.1.1. -Cópia do Contrato Social da empresa, com todas as alterações ou consolidado o
documento equivalente no caso de pessoa jurídica;
4.1.2. - Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi
(C.N.P.J.^4F) ou cópia de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF), conforme o cas():

4.1.3. Prova de Regularidade com a Fazenda e Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou
sede. que deverão estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes:
4.1.4. Certidão Negativa de Débito (CND) expedida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro
Social. que deverá estar no prazo de validade na data da aberlura dos envelopes no caso de
pessoa juridica;
4.1.5. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS. que
deverá estar no prazo de validade na data da abe(ura dos envelopes no caso de pessoajurídica;
4.1.6. Declaração de Conhecimento e Concordância do Edital Tipo Convite (ANEXO f),
4.1.7. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do
CONTRATO. quando haver, na qual deverá constar a nacionalidade. estado civil. cargo que
ocupa na empresa. número e órgão emissor da Cédula de Identidade (RG). nirmero do CPF/MF e

endereço residencial completo. sendo
da empresa. nos tenros do Contrato
tambéni procuração específica com po
4. ).8 - Declaraçào de qLre assume inte
serviços (ANEXO 3) e

que quando não se tratar do(s) próprio(s) representan
Social. alem da declaração supra deverá ser apres
deres para forrnalização do CONTRATO (ANEX
ira e completa responsabilidade pela perfeita ex

Avenida Beiro Mar, u" I 1.000, Boltedrio ll'|eu Reconto - llha Comprido./SP - CEP: I 1925-000 -(1
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3.3 - A proponente deverá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada para praticar
todos os atos necessários em nome da empresa em todas as etapas da presente licitação;
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4.1.9 - Declaração, no caso de microempresa e empresa de pequeno porte. de que cumpre os
requisitos legais necessários para a obtenção do tratamento favorecido, com base nas condições
estabelecidas no art. 3o da Lei Complementar no 12312006 e no Decreto Federal 6.204/2007
(ANEXO 4).

5.1 O proponente deverá apresentar no envelope n" 02 "PROPOSTA DE PREÇOS". proposta.
datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras e emendas, carimbada e assinada
pelo representante legal da empresa em 01 (uma) via o seguinte:

5.1.1 Preço total referente ao fornecimento do ob.jeto desta licitação, em moeda corrente
nacional. incluindo impostos. tiete e encargos sociais decorrentes.

5.1.2 - Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a proposta de
preços apresentada e aceita pela Prefeitura, mediante a apresentação da respectiva nota tlscal.
através de Dotação Orçamentária do orçamento vigente.

5.1.3 - Validade da proposta: 30 (Trinta) dias. a partir da data da abertura dos envelopes no 02
'PROPOSTA DE PREÇOS".

5.1.4 - A inobservância das determinações acima, implicará na desclassificação da proponente

CLÁUSULA VI - DA ABERTURA E JULGAMENTO

6.1 - As 14 horas do dia 29 de agosto de 2013, a Conissão cle Licitações da Preleitura Muni
de Ilha Comprida ou funcionário designado. reunir-se-á em sala própria e" na presença d
máximo um representante de cada proponente. procederá como adiante indicado:

6.1. I Abrir-se-ão os envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO";

6.1.2 - A Comissão de Licitação procederá a verificação do conteúdo dos documentos. em
conforn.ridade com a respectiva relaçâo dos documentos entregues e rubricará e submeterá a

rubrica de todos os proponentes os documentos contidos nos mesmos:

6.1.3 Não haverá em hipótese alguma confrontação de documentos na abeftura dos envelopes
para autenticação por servidor ou pela Comissão de Licitação;

6.1.4 - Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação tenha sido julgada em
desacoldo com as exigências do presente instrumento convocatório;

6.1.5 - As proponentes classificadas nesta etapa passarão à fase de avaliação d
preços:

tlc
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6.2 - Abrir-se-ão os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas cuja documentação
estiver conlorme o exigido, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

6.2. I - Será desclassificada a proponente que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

II.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem
baseada nas propostas das demais proponentes:

III.- apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;

6.3 - Após a análise das propostas apresentadas. a Comissão de Licitação declarará vencedora a
proponente que. tendo atendido a todas as exigências deste convite, apresentou o menor preço.

(.I,ÁLISLLA VII - DoS RI.]CT]ITSos ADMI SSÍVEIS E IMPUGNACÕE,S

7.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal n" 8.666193, Artigo 109 e os prazos
serâo contados conforme Artigo I l0 da mesma Lei;

7.2 - o prazo para impugnação deste Edital é o constante do parágraÍb lo, do Artigo 41. da Lei
Federal n" 8.666193

7.3 - Eventuais impugnações deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei Federal
8666/91 e suas alterações posteriores:

7.4 - As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao Senh
Prefeito.

7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidan.rente
consignada em ata por paíe das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo.
procedendo conr a Homologação e Adjudicação de imediato à proponente declarada vencedora.

CLÁUSUT,A VTII . DOS PREÇOS E REAJUSTES

8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global.

8.2 - os preços permanecerão fixos e ineajustáveis pelo prazo de doze meses conforme
determinação contida na lei 8.880 de 27105194, ou outro diploma legal que vier sucedê-la. Após
este prazo os preços poderão ser reajustados pelos índices oficiais fomecidos pelo Govemo
Federal, sendo o IPC - FIPE.

4l>

8.3 - Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação. constam
vigente sob da Dotação Orçamentária I5.452.002L2025.

Aveni{la Beiru Mar, n" I1.000, Balneú o Meu Reconto - Ilha Conryrido/Sp - CEp: I t925-000 -
www. il lt acomp r ida.sp. gov. b r
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10.1 - Em caso de revogação ou anulação deste Convite, serão observadas as disposições da Lei
Federal n' 8.666193 e alterações:

10.2 - Fazem parte deste instrumento convocatório:

Anexo I - Declaração de conhecimento e concordância do edital;
Anexo 2 Indicando do(s) responsável(is) para formalização do contratol
Anexo 3 - Declaração de responsabilidade;
Anexo 4 Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte e

Anexo 5 - Minuta do Contrato.

10.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório. serào
atendidos na Pret'eitura Municipal. no horário das 09h às l2h e das i4h às l6h00min, em dias
úteis de 2' à 6" feira ou através do telefone ( l3) 3842.7000.

10.4 - Aplica-se ao presente instrumento conv atór\io nas partes omissas, a legislação em vigor

llha Conrprid ,20 d agosto de 2013.

DI]CI SIi VENTT]RA
'efc 

i Municipal
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9.1 - A vencedora será notiÍicada para a assinatrira do contrato conforme a minuta (ANEXO 5)
no prazo de até l0 (dez) dias corridos. a contar do recebimento da notificaçào.

CLÁUSULA X - DAS DISPOSICOES FINAIS

I

I
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ANEXO I

(PAPIJL'tIMBIIADo DA EMI'RESA)

A
Prefeitura Municipal de llha Comprida
Divisão dc Compras e Suprimentos

DECLARAÇÀO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCh

razão social), inscrita no CNPJ/CPF
vem pelo seu representante legal. . inscrito no CPF
R(i . declara, por este e na melhor foma de direito. que conhece os termos
do Edital de Licitação Tipo Convite n' ___ 1201-, e dos respectivos documentos anexos na
licitação.

Declara, ainda que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas
pela Comissão permanente de licitações, ou pela Prefeitura Municipal de llha Comprida. quanto
a habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os direitos Iegais de recursos permitidos à

licitante.
Declara, finalmente, concordar com os expressos ternlos do edital e as exigências nele

cor.rtidas.

Por ser verdade firmo o presente.

Local, dia. mês. ano.
Assinatura e carimbo da licitante

.lteni a Beirr Mtr, n" I 1.000, Bolneirio Meu Recunlo - Illtu Cotnprid(./SP - CEP: I1925-000 -(l3) 3842-7000
w w,w. i I h rco mp r idn. s p. g ov. b r

Ref.: Clonvite n" l20l



Processo no

I""3i4 otÉPrefeiÍuru Municipal de ilhu Compri

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

A
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisiro de Compras e Suprimcntos

Ref.: Convite no l20l

DADoS DA EVIPITI.]SA
Razão Social:

Nome Fantasia

Ramo de atividade:
Endereço:

Bairro:

Cidade/Estado:

C.P.F/C.N.P.J,,

Inscrição Municipal:
Banco:

Telefone: ( ) .....

Email:

Contato:

Celular: ( ) .......

Agê ncia

ANEXO 2

(P.{P[L TIMBRADO DA EMPRESA)

lnscrição Estadual:

DADOS PAI{A ELAIIORAÇAO DE EVENTtTAL CONTRATO

/-

c/c:

Fax:

S ite:

Ca rgo:

()

DO RT]SPONSÁVEL PELA ASSINAT t ltÁ Do (roN'IltÂr'o
Nome:

Cargo na empresa:

Nacionalidade:
Estado
civil:
Residência:

RG/órgão expedidor:
CPF:

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Beiru Mar, n' 1 1.000, Btlneúrio Meu Reconto - Ilha co,nprido,/sp - cEp: t t g2s-000 -(13) 3t42-7000
www. i I h lco mp r i út s p.gov. b r
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ANI,XO 3

(P.\PEL TI\IBIL,\DO D-\ E,\IPITESÂ)

À
Prcfcitura Municipal de Ilha Comprida
Divisiro de Compras e Suprimentos

DECLAI{AÇÃO DE REPONSABII,IDADE

A _(razão social), inscrita no CNPJ/CPF
vem pelo seu representante legal. inscrito no CPF
RG , declara, por este e na melhor forma de direito, que assume inteira e
completa responsabilidade pel
Tipo C onvite no 1201

a perÍêita execução dos serviços nos termos do Edital de Licitaçã

Local. dia. mês. ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Ár'euida Beiru Mor, n' I 1.000, Bulteirio Meu Reconto - llha Comprido/sp - cEp: t t 92s-000 l l 3) 3g42-7000
www, i I h ac omprid u,sp. gov. h r

Rcf.: ( onr ite n" _/201_



Prefeituru Municipal de llha Compri

Proc e s S o Fls.

otÍ

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO {

(P.\Pt_1. f l\IltR.\l)o I)A r-\IPl{1,.s.\)

À
Prefritura Municipal de llha Comprida
Divisiro de Cnrnpras e Suprimentos

Ref,: Convite n' /201

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa , CNPJ/MF no _, declara para
fins de participação no procedimento licitatório do CONVITE No _/201_, cumprir
plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
nos temros do art. 3o da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006. Declara-se.
ainda. ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal.

[.ocal. dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Ávenid( Beita Mu, n' 11.000, Balnedtio Meu Reconto - IIht Contprido/SP - CEP: 11925-000 -(13) Jt42-7000
www. i I lmcontprida,s p. g ov. br
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ANEXO 5

CONTRATO N" I2OI3

coNTRATo DE r-oclçÃo DE
EQUIPAMENTO, QUE ENTRE SI, CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILH^
COMPRIDA E

Pelo presente Instrumento de Contrato. as partes. de um lado. a

PREFEITURA MUNCIPAL DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF.
sob o n.o 64.03 7.87210001 -07. com sede na Av. Beira Mar. n." I 1.000 Balneário Meu Recanto.
neste Município de Ilha Comprida. Estado de São Paulo. neste ato representada po| seu Prefi:ito
Municipal. o Senhor DECIO JOSE VENTURA. doravante denominada sirrplesmente
LOCATARIA. e de outro lado. a empresa . inscrita no CNPJ/MF sob o no

n" Bairro
. na Cidade de . Estado de

neste ato representada pelo Senhor - rrac iona lidade
estado c ivil portador da Cedula de Identidade RC no
CPF/MF. sob o no

Bairro
. residente e domiciliado na Rua

, dora\ante
denominada simplesmente LOCADOR. por força do

/20 | 3. tem entre si .iusto e aco|dado o seguinte:
resultado do Edital de l-icitaçâo f]onr'itc n

('1.:\t St LA I - DO OB.II,l'l'()

. sediada na Rua

. CEP

, na Cidade de . Estado de

e rnscllto no

,ro

Os equipamentos mencionados na Cláusula Primeira deverào ser
apresentados em perÍêitas. condições de uso e funcionamento atendendo as especificações
apresentados pela LOCATARIA e de acordo com a proposta apresentada pelo LOCADOR.

CSL'S

Aveni a Beht ll t, u' I1.000, Bolneário llleu Recunto - llha Conqridu/SP - CEP: I1925-000 -(13) 3842-7000
www, il h aco mprido.sp. gov. br
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Constitui objeto do presente Contrato a locação de 01 (um) 0l (um) rolo compactador
autopropelido vibratório. com pneus de tração, cilindro de aço, à diesel. com potencia de 80hp.
com peso operacional de 7.1 toneladas, para a realízação de diversos serviços de manr:tenção da
malha viária, der.rtro do Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, devendo Íicar
diarianiente a disposição do DepaÍamento de Obras e Serviços pelo período de 09 (nove) meses.

CLÁUSULA II - DAS ESPECIFICACÔES

CLÁUSULA III - DO PRAZO

O presente Contrato terá vigência pelo período de 09 (nove)
partir da data de assinatura do presente contrato.

i?
I
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Em havendo interesse entre as partes. os serviços descritos na
cláusula Primeira, poderão ser recontlatados, de acordo com as normas da t.ei Federal n'
8.666/9i e suas alteraçôes posteriores.

O preço é de R$ por
mes

CLÁUSULA VI - DO VALOR

O valor global do presente contrato é de R$

CLAUSULA VII . DOS RECURSOS FINAN CEII{OS

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato
ocorrerão por conta das verbas consignadas no setor competente, parte através da Dotação
orçamentária 15 .452.0021 .2025 do orçamento do exercício de 2013 e parte do orçamento para o
exercício de 201 4.

CLAUSTJLA VIII - DA IORMA DE PAGAMENTO

O valor proposto para locação do objeto contratual. será liberad

Prefeituru Municipal de llha Compri

E de responsabilidade da LOCATÁRIA o fomecimento dos
datas e horários onde serão realizados os serviços.

o
através de empenho a ser elaborado pelo Departamento de Contabilidarle Municipal. contra
solicitação do Departamento de obras e serviços e contra apresentação do competente
docurnento.

O equipamento, objeto deste Termo de Contrato, será recebido pela
Divisão de Esportes. que deverá verificar se o mesmo atende às exigências da LOGATARI
devendo tambem, Íjscalizar os serviços que serão realizados pela equipe do LOCADOR.

CLÁUSI]LA XI - DAS OBRI (;A OT]S E RESPONSAI}ILIDADES DA LOCATÁ

cats-

Avenitla Beiru Mt\ " I1.000, Balneúrio Meu Reconlo - Ilho Cotnprido/Sp - CEp: t l925-000 -(t3) -1942
n'w»'. i I h uco m p r i do,sp, g ov. b r
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CLÁI ST LA I\ - DA PRoRRoGACÀo

CLAUSULAV-DOPREÇO

CLÁUSULA IX - DO REAJUSTE DE PREÇO

No valor total proposto para realização do objeto deste Contrato. não
estão previstos quaisquer tipos de rea.iustes. seja a que título Íbr.

CLÁUSULA X - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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Obriga-se ainda a LOCATÁnta a satisfazer a todas as exigências
dos órgãos públicos, que possam interferir na realização do objeto contratual.

CLÁIISTILA XII - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

O LOCADOR deverá obedecer rigorosamente às deteminações da

LOCATÁRIA, quanto aos locais e horários para realização dos serviços.
O LOCADOR se obriga a empregar para realização dos serviços.

equipamentos em bom estado de conservação, correndo às suas custas todas as despesas com
manutenção e motorista.

O LOCADOR é responsável pelos danos causados direta ou
indiretamente à LOCATÁRIA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
objeto.

cLAUSLTI.A Xul - I)A tiltSCISA()

A LOCAI ÁRIA poderá declarar rescindido o presente Contrato. na

hipótese de ocorrer qualquer dos motivos capitulados no artigo 78 - lncisos I a XVIII. da Lei
Federal no 8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁTISTILA xlv. TNADIMPLÊNCIA E SANÇÕES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. d
acordo com as cláusulas e condigões avençadas e as normas da Lei Federal n'8.666/93 e su
alterações. respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

. Pela inexecução total do objeto deste Contrato poderá
LOCATARIA aplicar ao LOCADOR as sanções previstas no Artigo 71 . da Lei Federal n
8.666193 e suas alterações.

Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alterações, sujeita-se ainda o LOCADOR a multa de l0% (dez por cento) do
valor total deste Contrato por desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas.
atualizados pelo I.G.P., à data do respectivo pagamento.

O atraso ou imperfeições na execução dos servigos. sem motivo
justificado. acarretará a aplicação da multa de 0,01% (um décimo por cento) do valor total do
Contrato por dia de atraso e será aplicada, até que seja sanada a inegularidade apontada.

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no present
Contrâto, obrigatoriamente dever'ão ser objeto de Termos devidamente firmados pelas partes.

CLÁUSULA XVI . SUPORTE LEGAL

O presente Contrato e celebrado com base na Lei Federal n.o .666.
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de 2l de .lunho de I .993 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA XVII - DO FORO

As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de lgr-rape. cont
renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. para dirintir as questões
que surgiren.r durante a execução deste contrato e. não fbrem resolvidas amigavelmente.

E. por haverem acordado. declaram as paÍes aceitarem todas as
disposições estabelecidas neste Instrumento e bem assim, observar fielmente os dispositivos
legais em vigor sobre o assunto, especialmente os da Lei Federal n.o 8.666, de 2l de junho de
1.993 e suas alterações posteriores.

Ilha Comprida, _ de _ de 20_.

Prefeito Municipal

.I'ES'I'EMTINHAS:

I
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